












MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESIO TADEU F PINTO
CNPJ: 28.461.129/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:50:12 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2023.
Código de controle da certidão: 8F70.0AFB.462C.8DF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de ESIO TADEU F. PINTO 

(PRIME CONTABILIDADE), CNPJ 28.461.129/0001-16, residente em TRAV. FREI 

AMBROSIO1719 - ANEXO A - CARANAZAL - 68.040-432 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA  na 

Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a 

AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COMARCA DE SANTARÉM

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

VICENTE RODRIGUES FILHO

sexta-feira, 5 maio, 2023

1

Válida até 03/08/2023 00:00:00

CONTROLE: 05051010196240

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (vicente.filho)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

05/05/2023  10:12:41

VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:18104

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:18104 
Dados: 2023.05.05 
10:14:44 -03'00'



Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290   Santarém - Pará

===========================================================================================

5.4.54467

28.461.129/0001-16

TRV DOS MARTIRES, 272  -  CENTRO

ESIO TADEU F PINTONome Empresarial:

Insc Municipal .:

CNPJ ...........:

Endereço .......:

Secretaria Municipal de Finanças

MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA DE SANTARÉM

É  certificado que NÃO CONSTAM DÉBITOS tributários referentes ao sujeito passivo

descrito  acima,  ressalvado  o  direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e

inscrever dívidas que vierem a ser apuradas posteriormente.

A  presente  Certidão  somente  produzirá  efeitos  após  a  confirmação  de sua

autenticidade,  pela  internet, no Portal de Serviços da Prefeitura de Santarém,

no endereço eletrônico “www.santarem.pa.gov.br”.

24 de Março de 2023, às 13:21:01

22 de Junho de 2023

43204

Válida até:

Emitida em:

Número da Certidão:

Código de Autenticidade:

Observações:

G3S3.T7U6.758.PG74

- Nos termos da legislação em vigor, a presente Certidão poderá, independente de

notificação  prévia,  ser  cassada,  quando,  dentro do período de validade, for

verificado erro ou em decorrência de suspensão de medida judicial.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade

do     fato     por     meio   de   consulta   pública   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

-  A  atualização das informações no cadastro municipal é de responsabilidade do

sujeito passivo.

SERVIÇO GRATUITO
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===========================================================================================

5.4.54467

28.461.129/0001-16

TRV DOS MARTIRES, 272  -  CENTRO

ESIO TADEU F PINTONome Empresarial:

Insc Municipal .:

CNPJ ...........:

Endereço .......:

Secretaria Municipal de Finanças

MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA DE SANTARÉM

É  certificado que NÃO CONSTAM DÉBITOS tributários referentes ao sujeito passivo

descrito  acima,  ressalvado  o  direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e

inscrever dívidas que vierem a ser apuradas posteriormente.

A  presente  Certidão  somente  produzirá  efeitos  após  a  confirmação  de sua

autenticidade,  pela  internet, no Portal de Serviços da Prefeitura de Santarém,

no endereço eletrônico “www.santarem.pa.gov.br”.

23 de Dezembro de 2022, às 10:51:49

23 de Março de 2023

42310

Válida até:

Emitida em:

Número da Certidão:

Código de Autenticidade:

Observações:

G3S3.T7U5.768.AP72

- Nos termos da legislação em vigor, a presente Certidão poderá, independente de

notificação  prévia,  ser  cassada,  quando,  dentro do período de validade, for

verificado erro ou em decorrência de suspensão de medida judicial.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade

do     fato     por     meio   de   consulta   pública   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

-  A  atualização das informações no cadastro municipal é de responsabilidade do

sujeito passivo.

SERVIÇO GRATUITO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESIO TADEU F PINTO
CNPJ: 28.461.129/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:27 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: 6D57.883B.30B6.DB26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESIO TADEU F PINTO
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 28.461.129/0001-16
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:01:50 do dia 08/03/2023
Válida até: 04/09/2023
Número da Certidão: 702023080225047-8
Código de Controle de Autenticidade: F222A612.5AB16F9A.1999DF6E.3693F59C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



08/03/2023 10:02 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESIO TADEU F PINTO
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 28.461.129/0001-16
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:01:50 do dia 08/03/2023
Válida até: 04/09/2023
Número da Certidão: 702023080225048-6
Código de Controle de Autenticidade: AEBE41BF.22C792B9.B966A8EC.44EA1B18
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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